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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1051/2006
de 22 de Setembro

O n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 178-A/2005,
de 28 de Outubro, com a redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.o 85/2006, de 23 de Maio, proíbe a substituição
do certificado de matrícula por fotocópia simples ou
autenticada do mesmo documento.

O n.o 2 do mesmo artigo prevê, todavia, a existência
de um regime especial para os veículos afectos ao regime
de aluguer sem condutor, a estabelecer por portaria con-
junta dos Ministros de Estado e da Administração
Interna e da Justiça.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e da

Administração Interna e da Justiça, atento o disposto
no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 178-A/2005,
de 28 de Outubro, com a redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.o 85/2006, de 23 de Maio, o seguinte:

Artigo 1.o

Substituição dos certificados de matrícula de veículos afectos
ao regime de aluguer sem condutor

O certificado de matrícula dos veículos afectos ao
regime de aluguer sem condutor pode ser substituído,
para efeitos de circulação do veículo em território nacio-
nal, por fotocópia autenticada pelas associações nacio-
nais de empregadores representativas do sector, em ter-
mos a definir por protocolo celebrado entre estas, a
Direcção-Geral de Viação e a Direcção-Geral dos Regis-
tos e do Notariado.

Artigo 2.o

Elementos de segurança das fotocópias autenticadas

A fotocópia deve ter aposto um holograma, o carimbo
da associação e o número sequencial individual e ser
assinada por pessoa competente e identificada no pro-
tocolo referido no número anterior.

Artigo 3.o

Dados

A associação que proceda à autenticação das foto-
cópias do certificado de matrícula deve manter uma base
de dados com as seguintes informações relativas a cada
fotocópia emitida:

a) Número do certificado de matrícula;
b) Matrícula do veículo;
c) Identificação do titular do certificado de matrícula,

nos termos em que essa identificação surge no certi-
ficado de matrícula;

d) Data de emissão da fotocópia autenticada;
e) Número sequencial de cada fotocópia;
f) Número de fotocópias autenticadas, de cada cer-

tificado de matrícula, emitidas.

Artigo 4.o

Acesso aos dados

1 — Têm acesso aos dados registados, através de linha
de transmissão de dados, as entidades judiciárias, os

órgãos de polícia criminal, a Direcção-Geral de Viação
e a Direcção-Geral dos Registos e do Notariado.

2 — Enquanto não estiver disponível o acesso através
de linha de transmissão de dados, nos termos do número
anterior, as associações competentes para a emissão de
fotocópias autenticadas do certificado de matrícula
devem enviar, com periodicidade mensal, à Direcção-
-Geral de Viação e à Direcção-Geral dos Registos e
do Notariado os dados referidos no artigo 3.o, em termos
a definir no protocolo.

Em 24 de Agosto de 2006.

Pelo Ministro de Estado e da Administração Interna,
Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado da
Administração Interna. — Pelo Ministro da Justiça, João
Tiago Valente Almeida da Silveira, Secretário de Estado
da Justiça.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 22/2006

de 22 de Setembro

Tendo em conta a necessidade de garantir a protecção
de informação classificada trocada entre pessoas sin-
gulares ou colectivas de Portugal e do Brasil no âmbito
de acordos de cooperação ou de contratos;

Considerando as tradicionais relações entre os dois
países e o desejo de as alargar e aprofundar a outras
áreas:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova o Acordo para a Pro-
tecção de Informação Classificada entre a República
Portuguesa e a República Federativa do Brasil, assinado
no Porto em 13 de Outubro de 2005, cujo texto, na
versão autêntica em língua portuguesa, se publica em
anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Agosto de 2006. — António Luís Santos Costa —
Manuel Lobo Antunes — Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ACORDO PARA A PROTECÇÃO DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA

E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A República Portuguesa e a República Federativa
do Brasil, doravante designadas por Partes;

Reconhecendo a necessidade das Partes em garantir
a protecção de informação classificada trocada entre
as Partes, pessoas singulares ou colectivas, no âmbito
de acordos de cooperação ou contratos celebrados ou
a celebrar;


